
LEI MUNICIPAL Nº 1.848,  15 de março de 2012. 

Ratifica convênio. Autoriza contrapartida. E, dá outras providências. 

 
 
 
O Excelentíssimo Senhor Mauri José Zucco, Prefeito Municipal de Coronel 

Freitas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 
 
Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º. Fica ratificado o convênio n. 19068/2011-3, firmado entre o 
Município de Coronel Freitas e o Estado de Santa Catarina, o qual integra a presente lei 
na forma de anexo único. 

 
Art. 2º. Fica autorizada a contrapartida no valor de R$ 4.363,33 (quatro mil, 

trezentos e sessenta e três reais, e trinta e três centavos) a ser suportada pelo Poder 
Público Municipal, para a recuperação de parte da rodovia SC 479, que dá acesso ao 
interior do Município.  

 
Art. 3º. As despesas decorrentes desta estão previstas no projeto/atividade: 

060226782132.043 – Manutenção, Abertura, Conservação e Recuperação de Estradas. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º. Revogam-se disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2012. 

 
 

 

      Mauri José Zucco 
     Prefeito Municipal 

Registrada nesta secretaria em data supra e publicada no átrio do centro Administrativo. 
 

 

 

Fabiane Dal Chiavon 
Diretora de Administração e Finanças 


